                        LEI Nº 5.499 - DE 23 DE DEZEMBRO DE 2004.

Autoriza o Executivo Municipal a formalizar a permuta de parte de um imóvel do patrimônio municipal por outro de propriedade do Espólio de Sebastião Silvério de Faria.

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome sanciono a seguinte lei:

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a formalizar a permuta com o espólio de Sebastião Silvério de Faria, de uma área de 994,00 m² (novecentos e noventa e quatro metros quadrados), situada na Rua Ceará, esquina com Rua Alagoas, Bairro Cristo Redentor, medindo 25,00 metros de frente para a Rua Ceará, 40,00 metros pelo lado direito confrontando com a Rua Alagoas; 40,00 metros pelo lado esquerdo e 24,70 metros de fundo, procedente de uma área maior com 2.320,00 m² (dois mil trezentos e vinte metros quadrados), constituída pelo lote 16 da quadra 272, cadastrado sob inscrição nº 16-45-0051-000-00, oriundo do loteamento registrado no CRI local sob nº 1-21.973, livro 2-AAAH, de  15 de junho de 1988.
Art. 2º - O imóvel pertencente ao espólio de Sebastião Silvério de Faria, que passou a integrar o patrimônio publico constitui-se de uma área de 999,96 m² (novecentos e noventa e nove metros e noventa e seis decimetros quadrados), havido conforme formal de partilha registrado no CRI sob nº 5/28.035,  em 28 de dezembro de 1993, terreno este presumivelmente desapropriado para a urbanização da Lagoa Grande, em cumprimento às disposições do Decreto nº 936, de 20 de novembro de 1987.

Art. 3º - O Espólio de Sebastião Silvério de Faria compromete-se a retirar o competente alvará judicial para formalizar a escritura publica de permuta.

Art. 4º - Todas as despesas decorrentes desta permuta serão suportadas pelo Espólio de Sebastião Silvério de Faria.
Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 23 de dezembro de 2004, 115º ano da República e 136º do Município.

JOSÉ HUMBERTO SOARES – Prefeito Municipal.

